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PODER EXECUTIVO
SEÇÃO II

PORTARIA N. 029/2023, DE 17 DE MARÇO DE 2023.

ALESSANDRO  MENDES  RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais;
RESOLVE
Art. 1º – EXONERAR a Sr. JOÃO LAZARO, portador do RG: 13.467.0155-2 e
CPF:  010.639.988-83  da  função  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  GERAIS,
conforme rescisão de contrato.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 17 de março de 2023.
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito Municipal

PORTARIA N. 030/2023, DE 17 DE MARÇO DE 2023.

ALESSANDRO  MENDES  RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no disposto na
lei municipal n. 058/2005 de 04 de abril de 2005;
RESOLVE
Art.  1º –  Tornar  de  conhecimento público os novos membros do CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS – gestão 2023-2024:  pelo período de  02 de
março de 2023 à 02 de março de 2024,
COMPONENTE CLASSE USUÁRIOS
Associação Suplente – Associação Quilombo Nhunguara
Titular: Elizandra Soares da Mota CPF: 427.679.458-77
Suplente: Malvina de Almeida Silva CPF: 286.170.288-58
Associação Evangélica Vida e Restauração (Aprovida)
Titular: Felipe Vieira Soares CPF: 31431337838
Suplente: Cleonice Fabiana Becker Matos CPF: 263.706.108-10
Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Iporanga (Apae)
Titular: Elio Hercules mariotto CPF:057.044.618-08
Suplente: Daiane Dias Soares CPF:356.561.138-33
Associação Terceira Idade de Iporanga
Titular: Geni Borges Di Filippo CPF: 076.358.328-67
Suplente: Talita Simone da Silva CPF: 366.966.788-16
COMPONENTE CLASSE GESTORA
Titular: Hélio Rodrigues Lopes CPF: 281.539.618-10
Suplente: Henrique Dias Rodrigues Neto CPF:905.252.308-82
 Titular: Maria Aparecida Alves Aniceto Campos CPF: 060.892.478-47
Suplente: Carlos Guilherme Becker Neto CPF: 315.604.048-76
COMPONENTE CLASSE TRABALHADORA
Titular: Maria Aparecida Pedroso CPF: 021.846.698-65
Suplente: Ivanize Mariano Pereira CPF: 143.116.038-51
Titular: Maria Guadalupe Afonso CPF:370.967.088-80                 
Suplente: Rosangela Amaral Conceição CPF: 185.150.758-22
Art. 2º – O mandato dos membros ora nomeados nesta portaria será de dois anos
(02), contados a partir da data da publicação desta Portaria.
Art.  3º  –  A MESA DIRETORA fica  composta  como  PRESIDENTE,  Maria
Guadalupe Afonso VICE-PRESIDENTE Elio Hercules Mariotto e SECRETÁRIO
EXECUTIVO Maria Aparecida Pedroso.
Art. 4º – Esta portaria entrará em vigor a partir desta data, retroagindo seus efeitos
a  02  de  março  de  2023  e  revoga  as  disposições  em contrário,  em especial  a
Portaria 187/2021, de 01 de novembro de 2021.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 17 de março de 2023.
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N. 031/2023, DE 21 DE MARÇO DE 2023.

ALESSANDRO  MENDES  RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais;
RESOLVE
Art.  1º  –  EXONERAR a  Sra.  MARILDA SANTOS DA COSTA EDUARDO,
portadora  do  RG:  42.435.568-1  e  CPF:  370.967.118-30  da  função  de
CONSELHEIRA TUTELAR, conforme rescisão de contrato.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 21 de março de 2023.
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N. 032/2023, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe sobre instauração de processo de sindicância para apuração de suposta
irregularidade  administrativa  comedida  por  servidor  público  e  dá  outras
providências”.

ALESSANDRO MENDES RODRIGUES, Prefeito Municipal de Iporanga, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO a observância estrita as disposições da Constituição Federal de
1988, a Lei Orgânica Municipal e na Lei Municipal º. 477/2019;
CONSIDERANDO  o  dever  que  a  Administração  Pública  possui  de  apurar
minuciosamente todas as irregularidades e ilegalidades ocorridas em seu âmbito;
CONSIDERANDO que toda  e  qualquer  atividade  que  possa  causar  prejuízo à
Administração  Pública,  há  de  ser  examinada,  não  apenas  com  finalidade  de
apuração  da  lei  disciplinar,  mas  também,  como  forma  de  criar  mecanismos
eficazes de controle da atividade administrativa;
CONSIDERANDO que certos atos praticados por servidor poderão ser apurados
por Sindicância Administrativa, como supostamente revela os fatos narrados na
denúncia apresentada à Comissão de Sindicância.
CONSIDERANDO a necessidade e de dar maior transparência possível aos atos
da administração municipal, em atendimento aos princípios norteadores.
RESOLVE
Art. 1º – Determinar a instauração de Processo Administrativo de Sindicância, na
forma  do  Artigo  5º  da  Lei  Municipal  nº.  477/2019,  em  face  do  servidor
,  tendo  em  vista  suposta  conduta
merecedora  que  lhe  é  atribuída,  para  comprovar  a  existência  de  infração  aos
deveres e proibições do servidor público, a fim de que sejam apurados os fatos
indicados:
I – O investigado observou as normas legais e regulamentares;
II – O investigado é assíduo e pontual no serviço;
III  –  O  servidor  cometeu  alguma  infração  profissional  e,  se  positivo,  qual  a
penalidade que poderia ensejar.
Art.  2º  –  A  presente  portaria  é  peça  inicial  do  processo  administrativo  de
sindicância e será acompanhada dos autos referenciados.
Art.  3º – Na instrução probatória observar-se-á o disposto na Lei Municipal n.
477/2019.
Art.  4º – Para bem cumprir  as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda
documentação  necessária  à  elucidação  dos  fatos,  bem  como  poderá  colher
quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.
Art.  5º  –  A  determinação  de  intimação/notificação  do  servidor
, lotado em ,
no  cargo  de  ,  conforme  instrução  probatória  a
comando da  Sindicância,  para exercer o  direito  de defesa em 15 (quinze)  dias
úteis, nos termos do Artigo 24 da Lei Municipal n. 477/2019.
Art. 6º – A Comissão, ora constituída, terá o prazo para decisão, que não poderá
exceder a 30 (trinta) dias da efetivação da defesa, admitida a sua prorrogação por
igual período, nos termos do Artigo 8º da Lei Municipal n. 477/2019, quando as
circunstâncias o exigirem ou, ainda, por prazo superior em razão da ocorrência de
fatos que independam de ato ou decorram de omissão da Administração, a partir da
data  da  publicação  desta  Portaria,  para  concluir  a  apuração  dos  fatos,  dando
ciência a Administração Superior.
Art. 7º – Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em
contrário.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 28 de março de 2023.
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito Municipal
DECRETO N. 1296/2023, DE 27 DE MARÇO DE 2023.
“Institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa
de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do
Município de Iporanga-SP”.
ALESSANDRO  MENDES  RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
notadamente,  
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.  1º.  Fica  estabelecido  o  procedimento  administrativo  para  a  realização  de
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no
âmbito do Município de Iporanga.
§ 1º O disposto neste Decreto não se aplica às contratações diretas, que possuem
regulamento próprio.
§ 2º Os órgãos e entidades da administração municipal, direta ou indireta, quando
executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão
observar os procedimentos de que trata a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65,
de 7 de julho de 2021 ou normas que lhe sucederem, e o mesmo se aplica com
relação às transferências voluntárias do Estado de São Paulo ou outro Órgão, se
assim exigir sua regulamentação ou o instrumento de repasse/transferência.
§ 3º  Para  aferição  da  vantagem econômica  das  adesões às  atas  de  registro de
preços, bem como da contratação de item específico constante de grupo de itens
em atas de registro de preços, deverá ser observado o disposto neste regulamento.
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Definições
Art. 2º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série
de  preços  coletados,  devendo  desconsiderar,  na  sua  formação,  os  valores
inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e
II  -  sobrepreço:  preço  orçado  para  licitação  ou  contratado  em  valor
expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1
(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja
do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada
por preço global ou empreitada integral.
CAPÍTULO II
SERVIÇOS E BENS
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO
Art. 3º. A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no
mínimo:
I - descrição do objeto a ser contratado;
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da
equipe de planejamento com data;
III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;
VI  -  justificativas  para  a  metodologia  utilizada,  em  especial  para  a
desconsideração  de  valores  inconsistentes,  inexequíveis  ou  excessivamente
elevados, se aplicável;
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com
fornecedores.
Critérios
Art. 4º. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as
condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e
montagem  do  bem  ou  execução  do  serviço,  quantidade  contratada,  formas  e
prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o
caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto.
Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de  alocação de riscos entre  o
contratante  e  o  contratado,  o  cálculo do valor  estimado da  contratação poderá
considerar  taxa  de  risco  compatível  com  o  objeto  da  licitação  e  os  riscos
atribuídos ao contratado.
Parâmetro
Art. 5º. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral
será  realizada  mediante  a  utilização  dos  seguintes  parâmetros,  empregados  de
forma combinada ou não:
I  -  composição  de  custos  unitários  menores  ou  iguais  à  mediana  do  item
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;
II  -  contratações  similares  feitas  pela  Administração Pública,  em execução  ou
concluídas  no  período  de  1  (um)  ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,
inclusive  mediante  sistema  de  registro  de  preços,  observado  o  índice  de
atualização de preços correspondente, e aspectos de localidade;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada
IV – dados de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal ou aprovada pelo Município nas peças de planejamento do certame;
V - sítios eletrônicos especializados, contendo a data e a hora de acesso; 
VI  –  sítios  eletrônicos  abertos,  de  domínio  amplo,  desde  que  atualizados  no
momento  da  pesquisa  e  compreendidos  no intervalo de  até  6  (seis)  meses  de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
VII  -  pesquisa  direta  com,  no  mínimo,  3  (três)  fornecedores  se  isoladamente,
sendo possível aproveitar número menor de cotações se combinadas com outra(s)
fontes,  solicitados  mediante  ofício  ou  e-mail,  desde  que  seja  apresentada
justificativa  da  escolha  desses  fornecedores e que  não tenham sido obtidos  os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital; ou
VIII - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de
divulgação do edital assim que regulamentada.
IX– pesquisa nas bases de dados e informações disponíveis da administração;
§  1º  Quando  a  pesquisa  de  preços  for  realizada  de  forma  direta  com
fornecedores, , deverá ser observado:
I  -  prazo de  resposta  dado  ao fornecedor  compatível  com a  complexidade  do
objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: a) descrição do objeto,
valor  unitário  e  total;  b)  número  do  Cadastro  de  Pessoa  Física  -  CPF ou  do
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e
eletrônico  e  telefone  de  contato;  d)  data  de  emissão;  e  e)  nome  completo  e
identificação do responsável.
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no
art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas
para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à
solicitação em pesquisa direta, de que trata o inciso IV do caput.
§ 2º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento
fora do prazo estipulado, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente
responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente.
Metodologia para obtenção do preço estimado
Art.  6º.  Serão  utilizados,  como  métodos  para  obtenção  do  preço  estimado,  a
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde
que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou
mais  dos  parâmetros  de  que  trata  o  art.  5º,  desconsiderados  os  valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, com essa constatação
nos autos.
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente
justificados  nos  autos  pelo  gestor  responsável  e  aprovados  pela  autoridade
competente, a depender do objeto e das peculiaridades do mercado no caso.
§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação
poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de
forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.
§  3º  Para  desconsideração  dos  valores  inexequíveis,  inconsistentes  ou
excessivamente  elevados,  deverão  ser  adotados  critérios  fundamentados  e
descritos no processo administrativo.
§ 4º  Os preços  coletados  devem ser  analisados  de  forma  crítica,  em especial,
quando  houver  grande  variação  entre  os  valores  apresentados,  de  modo  que,
inclusive, a descrição do objeto seja analisada.
§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base
em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor
responsável e aprovada pela autoridade competente.
§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, o
valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.
CAPÍTULO III
Obras e serviços de engenharia
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO
Art. 7º. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia,
conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e
Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será
definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:
I  -  composição  de  custos  unitários  menores  ou  iguais  à  mediana  do  item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços
e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de
engenharia;
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada;
III - tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal ou
aprovada pelo Município nas peças de planejamento do certame;
 IV - sítios eletrônicos especializados, c data e hora de acesso;
V - sítios de domínio amplo, desde que contenham, com data e a hora de acesso;
VI -  contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas  no  período  de  1  (um)  ano  anterior  à  data  da  pesquisa  de  preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;
VII - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, quando regulamentada
ou  em outras  bases,  inclusive  próprias  do  Município  ou  outros  Órgãos/Entes,
desde que justificada a pertinência.
§ 1º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia sob
os  regimes  de  contratação  integrada  ou  semi-integrada,  o  valor  estimado  da
contratação será calculado nos termos deste artigo, acrescido ou não de parcela
referente  à  remuneração do  risco,  e,  sempre  que  necessário  e  o  anteprojeto  o
permitir, a estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em
sistema de custo unitário, definido no inciso I do deste artigo, devendo a utilização
de metodologia expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em
outras  contratações  similares  ser  reservada  às  frações do empreendimento  não
suficientemente detalhadas no anteprojeto.
§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, no
orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível
de detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo.
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e
das  demais  informações  necessárias  para  a  elaboração  das  propostas,  não
atingindo a atividade dos órgãos de controle externo e interno e salvo na hipótese
de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto.
Parágrafo  único.  Operacionalmente  existem  restrições  ao  uso  do  orçamento
sigiloso em regras habilitatórias, técnicas e aos critérios de técnica e maior lance,
razão  pela  qual  será  necessário  reavaliar  as  necessidades  da  contratação  e  o
cabimento do sigilo. 
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 27 de Março de 2023
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito do Município de Iporanga-SP

DECRETO N. 1297/2023, DE 27 DE MARÇO DE 2023.
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 “Regulamenta o Sistema de Registro de Preços, a que refere a Seção V, Capítulo
X, da Lei Federal nº 14.133/2021 e dá outras providências”
CONSIDERANDO o enfoque dado pela Lei Federal nº 14.133/21, no Capítulo X,
acerca  dos  Procedimentos  Auxiliares,  que  têm  por  finalidade  apoiar  as  ações
administrativas na condução de suas contratações;
CONSIDERANDO que o §1º do artigo 78, da Lei nº 14.133/21, exige que os
procedimentos auxiliares sejam regulamentados pelo Ente Municipal, através de
critérios claros e objetivos;
CONSIDERANDO que o Sistema de Registro de Preços [SRP], previsto na Seção
V,  do  Capítulo  X,  da  Lei  nº  14.133/21,  é  um  procedimento  que  garante  à
Administração  a  escolha  de  bens  e  serviços  sob  a  condição  de  pretensa
contratação, favorecendo a diminuição de contratações diretas sem licitação;
CONSIDERANDO que a Seção V, do Capítulo X, da Lei nº 14.133/21, trouxe
inúmeras questões não tratadas na Lei de Licitações anterior, sobretudo, quanto à
possibilidade de aditamento e de realinhamento das atas de registro de preços, de
acordo com as regras previstas em regulamento próprio do Ente Municipal;
CONSIDERANDO  que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  trouxe  o  novo  Marco  das
Licitações Públicas, vigora desde 1 de abril de 2021 e que, a partir de 1 de abril de
2022,  substituirá,  em  definitivo  as  Leis  Federais  nºs  8.666/93  e  10.520/02,
exigindo a regulamentação do Sistema de Registro de Preços neste Município,
para as futuras licitações e contratações;
ALESSANDRO  MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
notadamente,  
DECRETA:
Art.  1º.  Fica  regulamentado  no  âmbito  da  Prefeitura  Municipal  deIporanga  o
Sistema de Registro de Preços [SRP], de que trata a Seção V do Capítulo X, da
Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
Parágrafo  único.  Fica  facultado  às  demais  entidades  ou  órgãos  públicos
municipais da Administração Pública Indireta a adoção das regras deste Decreto
na organização de suas ações e futuras contratações pelo SRP.
Art. 2º. Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
I  –  Sistema de  Registro  de  Preços  –  conjunto  de  procedimentos para  registro
formal  de  preços  relativos  à  prestação  de  serviços  e  aquisição  de  bens,  para
contratações futuras;
II  –  Ata  de  Registro  de  Preços  –  documento  vinculativo,  obrigacional,  com
característica de  compromisso para  futura  contratação, em que se registram os
preços,  fornecedores,  órgãos  participantes  e  condições  a  serem  praticadas,
conforme  as  disposições  contidas  no  instrumento  convocatório  e  propostas
apresentadas;
III – Órgão Gerenciador – Prefeitura Municipal de Iporanga ou outra entidade ou
órgão  público  municipal  da  Administração  Pública  Indireta,  nos  termos  do
parágrafo único do artigo 1º, deste Decreto, seja responsável pela condução do
conjunto  de  procedimentos  para  registro  de  preços e  gerenciamento  da  ata  de
registro de preços dele decorrente;
IV  –  Órgão  participante  –  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a
ata de registro de preços;
V – Órgão não participante – órgão ou entidade da administração pública que, não
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos
desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.
Art.  3º.  O  Sistema  de  Registro  de  Preços  poderá  ser  adotado  nas  seguintes
hipóteses:
I  -  quando,  pelas  características  do  bem  ou  serviço,  houver  necessidade  de
contratações frequentes;
II  -  quando  for  conveniente  a  aquisição  de  bens  com  previsão  de  entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em
regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV -  quando,  pela  natureza  do  objeto,  não  for  possível  definir  previamente  o
quantitativo a ser demandado pela Administração.
Art. 4º. Para o Sistema de Registro de Preços, a Administração Municipal utilizar-
se-á da modalidade pregão preferencialmente na sua forma eletrônica.
§1º. Na hipótese de optar pela forma presencial, caberá observar o disposto no §2º
do artigo 17, da Lei nº 14.133/21.
§2º.  O  Sistema  de  Registro  de  Preços  poderá  ser  formalizado  por  meio  de
processo de inexigibilidade ou de dispensa de licitação, quando a contratação tiver
por referência as hipóteses previstas nos artigos 74 e 75, da Lei nº 14.133/21,
conforme o caso, e necessária para atender mais uma secretária, departamento ou
divisão municipal.
§3º. Na hipótese do parágrafo anterior,  no processo da contratação deverão ser
reunidos  os  elementos  que  caracterizam  a  inexigibilidade  ou  de  dispensa  de
licitação, conforme o caso, 
§4º. A modalidade concorrência para o Sistema de Registro de Preços será adotada
quando  envolver  a  contratação  de  serviço  técnico  especializado  de  natureza
predominantemente intelectual e presente uma das hipóteses prevista no artigo 3º,
deste Decreto.
Art. 5º. O edital de licitação para registro de preços, além das regras previstas na
Lei nº 14.133/21, deverá contemplar:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima
de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços,
de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;
d) por outros motivos justificados no processo;
IV -  a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  ou  não  proposta  em  quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior
desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;
VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII -  o registro de mais  de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que
aceitem cotar  o  objeto  em preço  igual  ao  do  licitante  vencedor,  assegurada  a
preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;
VIII  -  as  hipóteses  de  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços  e  suas
consequências.
§1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá
ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação
por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de
aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.
§2º  Na  hipótese  de  que  trata  o  §  1º  deste  artigo,  observados  os  parâmetros
estabelecidos nos §§1º, 2º e 3º do artigo 23, da Lei nº 14.133/21, a contratação
posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou entidade.
§3º  É  permitido  registro  de  preços  com  indicação  limitada  por  secretaria,
departamento  ou  divisão,  sem indicação  do  total  a  ser  adquirido,  apenas  nas
seguintes situações:
I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou entidade não tiver
registro de demandas anteriores;
II - no caso de alimento perecível;
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.
§4º Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é obrigatória a indicação do valor
máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata.
§5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços,  inclusive  de  obras e serviços de  engenharia,  observadas as  seguintes
condições:
I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;
II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;
IV - atualização periódica dos preços registrados;
V - definição do período de validade do registro de preços;
VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens
ou  serviços  em  preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor  na  sequência  de
classificação  da  licitação  e  inclusão  do  licitante  que  mantiver  sua  proposta
original.
§6º.  A  Administração  poderá  contratar  a  execução  de  obras  e  serviços  de
engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos os seguintes
requisitos:
I – existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional;
II – necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.
Art. 6º. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma
vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  fornecedor  e  desde  que  ocorra
motivo justificado aceito pela administração.  
Parágrafo único. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a
ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes,  na  ordem de  classificação,  para  fazê-lo  em igual  prazo  e  nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
Art. 7º. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata,
dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação ao fornecedor a
sanção  prevista  no  §4º  do  artigo  156,  da  Lei  nº  14.133/21,  respeitada  o
contraditório e a ampla defesa.
Art.  8º.  A contratação  com  os  fornecedores  registrados  será  formalizada  por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95, da Lei nº
14.133/21.
Art. 9º. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar,
facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,
mediante  justificativa,  assegurada  preferência  ao  fornecedor  registrado  em
igualdade de condições.
Art.  10. Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para
estabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente estabelecido em caso
de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,  que inviabilizem a
execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
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§1º. O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante à Administração,
durante a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente,
acompanhado de prova inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços
registrados.
§2º. O realinhamento retroagirá a partir  da data do protocolo do requerimento,
quando autorizado.
§3º.  Os  preços  registrados  também  poderão  ser  alterados,  para  mais  ou  para
menos,  conforme o caso,  se  houver,  após a data  da  apresentação da  proposta,
criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a
superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os
preços registrados.
§4º.  Na  hipótese  do  parágrafo  anterior,  a  alteração  dos  preços  registrados
retroagirá  à  data  em que  entrou  em vigência  a  norma  que  criou,  alterou  ou
extinguiu os tributos ou encargos legais.
§5º. A ata de registro de preços estabelecerá o prazo máximo para a resposta do
órgão gerenciador quanto ao pedido protocolado pelo seu detentor.
§6º. De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados,
o órgão gerenciador, no prazo definido na ata de registro de preços:
I - fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que
afetaram a política os preços registrados; e
II – consultará os demais fornecedores ou prestadores de serviços pela ordem de
classificação,  se  aceitarão assumir  a ata  de  registro  de  preços pelas  condições
iniciais.
§7º. Se os fornecedores ou prestadores de serviços remanescentes aceitarem as
condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da ata, que poderá
decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
§8º. Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a
liberação,  o  órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  ou  prestadores  de
serviços remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
§9º. Se os fornecedores ou prestadores de serviços não aceitarem assumir a ata de
registro de preços nas condições iniciais, o órgão gerenciador, após a pesquisa de
mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o detentor no prazo a que se refere o §5º deste artigo.
§10. Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o
detentor poderá solicitar a sua liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela
ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata de registro de
preços,  adotando-se  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa.
Art. 11. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução  dos  preços  praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos
serviços  ou  bens  registrados,  cabendo  ao  órgão  gerenciador  promover  as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea
“d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21, e os §§ 8º e 9º, do
artigo 10, deste Decreto.
Art. 12. Na prorrogação da ata de registro de preços, que supere o prazo de 12
[doze] meses, na forma prevista no artigo 16, deste Decreto, os preços registrados
serão reajustados em índice oficial definido na referida ata.
Art. 13. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II  -  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do artigo 156, da Lei nº 14.133/21.
§1º. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do
caput  será  formalizado  por  despacho  do  órgão  gerenciador,  assegurado  o
contraditório e a ampla defesa.
§2º. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
Art. 14. É vedada efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o artigo 125, da Lei nº 14.133/21,
respeitada a hipótese prevista no §3º do artigo 5º, deste Decreto.
Art. 15. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser
alterados,  observando-se  o Capítulo VII,  do Título III,  da Lei nº  14.133/2021,
naquilo que for compatível.
Art. 16. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 [doze] meses,
admitida a sua prorrogação, por igual período,  desde que comprovado o preço
vantajoso.
Parágrafo  único.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.
Art. 17. A Administração Municipal, na busca por maior economia de escala, a seu
critério, poderá divulgar a sua intenção de registro de preços através de seu sítio
eletrônico oficial pelo prazo mínimo de 8 [oito] dias úteis.
§1º.  Caso  a  Administração  Municipal  institua  unidades  gerenciadoras  de
contratação,  a  publicação  a  que  alude  o  caput  deste  artigo  será  necessária,
possibilitando que as referidas unidades informem o interesse e forneçam os seus
quantitativos.

§2º.  Será  facultado à Administração Municipal  permitir  que  outra  entidade  ou
órgão público participe do registro de preços como órgão participante, desde que
haja:
I – manifestação de interesse no prazo conferido no caput deste artigo;
II  –  envio  da  relação  dos  bens  ou  serviços,  com  o  detalhamento  de  seus
quantitativos e condições de entrega ou de prestação, além de outras informações
específicas da entidade ou do órgão público participante, que seja relevante para
constar da ata de registro de preços.
§3º. Ao órgão gerenciador caberá:
I  -  estabelecer,  quando  for  o  caso,  o  número  máximo  de  participantes  em
conformidade com sua capacidade de gerenciamento; e
II - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos considerados ínfimos ou
a inclusão de novos itens;
III – elaborar o edital e seus anexos e conduzir o processo licitatório.
§4º.  A  critério  da  Administração  Municipal,  o  edital  da  licitação  poderá
estabelecer  regras  e  condições  específicas,  a  depender  do  objeto,  para  a
participação de outra entidade ou órgão público em seu registro de preços.
§5º. Poderá a Administração participar de registro de preços de outro órgão ou
entidade pública na condição de órgão participante,  respeitadas as condições e
normas do regulamento do órgão ou entidade gerenciadora.
§6º. Não será permitida adesão à ata de registro de preços por entidade ou órgão
público não participante, ressalvada a hipótese do §3º, art. 86, da Lei Federal nº
14.133/21, combinada com a vedação do § 8º, restando a viabilidade de Estados e
Distrito  Federal  aderirem  a  ata  do  Município,  dependendo  de  suas
regulamentações.
Art.  18.  A Administração  Municipal,  na  condição  de  órgão  não  participante,
poderá  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  gerenciadas  por  órgão  ou  entidades
estadual,  distrital  ou  federal,  observadas  as  regras  e  condições  específicas
definidas pelo órgão gerenciador respectivo.
§1º. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a Administração Municipal deverá:
I  –  apresentar  justificativa  da  vantagem da  adesão,  inclusive  em situações  de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
II  –  demonstrar  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com os  valores
praticados pelo mercado, na forma do artigo 23, da Lei nº 14.133/21;
III – realizar prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do
fornecedor.
§2º A Administração Municipal não fará adesão à ata de registro de preços de
outros municípios na condição de não participante.
§3º  Na  forma  do  art.  53,  §4º,  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  o  órgão  de
assessoramento jurídico da  Administração também realizará  controle prévio de
legalidade de adesões a atas de registro de preços.
Art. 19. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 27 de março de 2023
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito do Município de Iporanga

DECRETO N. 1298/2023, DE 27 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  regras  operacionais  para  padronização  e  vedação  de
marcas/produtos, no âmbito do Município Iporanga, em atenção as disposições da
Lei Federal nº 14.133/21.”
ALESSANDRO  MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
notadamente,  
DECRETA:
Art. 1º Todos os processos de padronização ou vedação de produtos/marcas, no
âmbito do Município deverão observar às regras do presente Decreto.
DA PADRONIZAÇÃO DOS BENS
Art.  2º  Nas  hipóteses  em  que  o  atendimento  da  necessidade  administrativa
requerer compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho ou definição
de marcas, observados os critérios de economicidade e eficiência, a Administração
poderá  abrir,  mediante  justificativa  técnica  fundamentada,  processo  formal  de
padronização de bens, que conterá:
I – divulgação do ato de abertura do processo no sítio eletrônico oficial, a fim de
que  possíveis  fornecedores  interessados  apresentem  seus  produtos  no  prazo
estipulado;
II – parecer técnico com a análise das condições de mercado, o comparativo de
produtos e as justificativas da escolha de determinado padrão;
III – descrição do padrão definido, com todas as especificações necessárias;
IV –  determinação  de  prazo  para  revisão  do  processo  de  padronização,  não
superior a 05 (cinco) anos;
V – ato motivado de aprovação do padrão pela autoridade superior competente;
VI – publicação no sítio eletrônico oficial do extrato da decisão, com síntese das
justificativas e das especificações do padrão definido; e
VII – inclusão do bem padronizado no catálogo eletrônico de compras local ou a
sua indicação em outro cadastro que for aderido;
§  1º  A  escolha  do  padrão  deverá  considerar  as  especificações  técnicas,
características estéticas, desempenho, custo e benefício, durabilidade, condições
de manutenção, garantia,  compatibilidade com equipamentos já adquiridos pela
Administração, entre outros critérios de uniformização, eficiência e vantajosidade.
§ 2º O comparativo dos bens deverá levar em conta a análise de desempenho em
contratações anteriores e não se limitará aos produtos dos fornecedores que se
apresentaram, sendo admitida a mais ampla pesquisa de mercado.
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§ 3º A escolha deverá atender ao princípio do julgamento objetivo, com pontuação
a  quesitos  e  funções  que  sejam  estritamente  necessárias  ao  atendimento  do
interesse público, sendo possível a fundamentação qualitativa específica para o
caso.
§ 4º O processo de padronização deverá respeitar os princípios do contraditório e
da ampla defesa dos interessados que se sentirem prejudicados.
§ 5º As novas licitações para compra do objeto padronizado deverão conter no
edital  indicação  expressa  do  Processo  de  Padronização  que  justifica  as
especificações discriminadas  no  Termo de  Referência,  sendo  disponibilizado o
relatório final do processo ou todo o processo.
§ 6º O processo de padronização poderá resultar, excepcionalmente, na indicação
de uma ou mais marcas, desde que seja formalmente justificado, hipóteses em que
as aquisições posteriores poderão ser via inexigibilidade, se não houver mais de
um revendedor ou representante da marca(s) definida(s) como padrão.
Art.  3º.  Poderão  ser  emitidas  normas  complementares  regulamentando  os
procedimentos previstos neste Decreto.
VEDAÇÃO DE MARCA OU PRODUTO
Art.  4º.  Hipótese  permitida  pelo  art.  41,  III,  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  a
vedação de determinada marca ou produto experimentado (a) pela Administração
observará ao devido processo administrativo.
Art. 5º. A vedação não alcança fornecedores ou produtos que não foram objeto da
aquisição e do processo de vedação.
Art.  6º.  O  fabricante/produtor  será  convocado  para  manifestar  e  defender  a
qualidade  de  sua  marca/produto  perante  os  elementos  e  motivações
administrativas tendentes a vedar futuras aquisições ou participações em certames
e compras públicas.
Art.  7º.  A decisão pela  vedação será  publicada  e  se  restringirá  às  motivações
administrativas e suas análises, laudos técnicos ou desatendimento específico do
produto/marca  para  determinado  objeto,  não  causando  constrangimentos  ou
deterioração à imagem da marca/produto.
Art.  8º.  Sempre  que  constar  vedação  em  edital,  deverá  ser  informado  e
disponibilizado o processo para consultas.
Art. 9º. Não é possível aderir ou emprestar vedações de outros órgãos/entes.
Art. 10. A vedação ao produto/marca para determinado objeto, somente alcançará
outros  objetos  se  a  Administração  justificar  em  novo  processo  que  o
desatendimento dos  quesitos  elencados no outro processo  forem prejudiciais  e
afetarem o objeto pretendido, sendo novamente oportunizado o direito de defesa e
manifestação do fabricante/produtor.
Art.  11.  A vedação  poderá  ser  revista  e  o  processo  reaberto  sempre  que  o
fabricante/produtor apresentar novas constatações ou elementos capazes de alterar
a análise que ensejou em sua vedação, valendo-se, inclusive, da apresentação de
amostras e laudos, passíveis de diligenciamento pela Administração.
ORIENTAÇÕES FINAIS
Art. 12. Em ambos os casos poderá ser criada comissão específica que coordenará
os processos e resolverá questões omissas.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 27 de março de 2023
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito Município de Iporanga

DECRETO N. 1299/2023, DE 27 DE MARÇO DE 2023.

“Estabelece  procedimentos  gerais  para  a  participação  de  pessoa  física  nas
contratações  públicas  e  a  necessidade  de  plano  de  gestão  quando  permitida  a
participação  de  cooperativas,  no  âmbito  da  Administração  Pública  municipal
direta, autárquica e fundacional.”
ALESSANDRO  MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
notadamente,  
DECRETA:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este decreto estabelece procedimentos para a participação de pessoa física
nas contratações públicas da Administração Pública municipal direta, autárquica e
fundacional.
Art.  2º  Pessoa  física  é todo o trabalhador autônomo,  sem qualquer  vínculo de
subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os
profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário
individual, nos termos das legislações específicas,  que participa ou manifesta a
intenção de  participar  de  processo de  contratação pública,  sendo equiparado a
fornecedor  ou  ao  prestador  de  serviço  que,  em  atendimento  à  solicitação  da
Administração, oferece proposta.
Art.  3º  Quando  executar  recursos  da  União  decorrentes  de  transferências
voluntárias, a Administração deverá observar a regulamentação própria da origem,
não se aplicando a presente regulamentação.
ABERTURA A PESSOAS FÍSICAS
Art.  4º  Os  editais  ou  os  avisos  de  contratação  direta  deverão  possibilitar  a
contratação das pessoas físicas de que trata o art. 2º, em observância aos objetivos
da  isonomia  e  da  justa  competição,  e,  ao  mesmo  tempo,  as  pessoas  físicas
interessadas deverão atender aos requisitos estabelecidos em edital.
Parágrafo único. Quando a contratação exigir  capital social mínimo e estrutura
mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico
para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa

física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar, poderá ser adequada e
justificadamente vedada a participação de pessoa física no certame.
DO EDITAL
Art.  5º  O  edital  ou o aviso  de  contratação direta  deverá  conter,  dentre  outras
cláusulas:
I - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber,
expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter
as pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os serviços compatíveis com
o objeto da licitação;
II - apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo:
a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
c) certidão negativa de insolvência civil;
d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação
direta;
e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o
percentual  de  20%  (vinte  por  cento)  do  valor  de  comercialização  a  título  de
contribuição  patronal  à  Seguridade  Social,  para  fins  de  melhor  avaliação  das
condições da contratação pela Administração.
IV - exigência do cadastramento da pessoa física no Sistema de Registro Cadastral
Unificado (Sicaf).
§ 1°. O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da proposta
final  do ajudicatário e recolhido,  pela Administração, ao Instituto Nacional  do
Seguro Social (INSS).
§ 2°. O edital poderá estabelecer exigências alternativas para pessoas físicas com
relação aquelas destinadas as pessoas jurídicas.
COOPERATIVAS
Art. 6. A contratação de sociedades cooperativas quando possível e autorizada em
edital, pela sua natureza, deve observar:
I - a possibilidade de ser executado com autonomia pelos cooperados, de modo a
não demandar relação de subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem
entre a Administração e os cooperados; e
II - que a gestão operacional do serviço seja executada de forma compartilhada ou
em rodízio, em que as atividades de coordenação e supervisão da execução dos
serviços e as de preposto, sejam realizadas pelos cooperados de forma alternada
ou aleatória, para que tantos quanto possíveis venham a assumir tal atribuição.
§ 1º As cooperativas deverão apresentar um modelo de gestão operacional que
contemple as diretrizes estabelecidas neste artigo, o qual servirá como condição de
aceitabilidade da proposta.
§  2º  O  serviço  contratado  deverá  ser  executado  obrigatoriamente  pelos
cooperados, vedada qualquer intermediação ou subcontratação.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º Os casos omissos serão dirimidos pela Administração, que poderá expedir
normas complementares para a execução deste Decreto, bem como disponibilizar
em meio eletrônico informações adicionais.
Art. 8º Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 27 de março de 2023
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito Município de Iporanga-SP

DECRETO MUNICIPAL Nº1300/2023, DE 03 DE ABRIL DE 2023.

“Revoga do Decreto Municipal nº 1292/2023, 15 de março de 2023 e dá outras
providências”
ALESSANDRO  MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o enfoque dado pela Lei Federal nº 14.133/2021 na questão
do Planejamento das Contratações Públicas;
CONSIDERANDO que o texto original do artigo 193, inciso II, da Lei Federal nº
14.133/2021, previa que as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002 seriam
revogadas a partir de 01/04/2023;
CONSIDERANDO que o texto original do artigo 191, da Lei nº 14.133/2021,
permitia que a Administração permanecesse, até 01/04/2023, a utilizar as regras
para suas contratações previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02;
CONSIDERANDO  a  orientação  conferida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União
[TCU]  no  julgamento  do  Processo  TC  nº  000.586/2023-4,  em  que  firmou  o
entendimento para as regras do marco temporal de transição entre o período de
31/03/2023  e  01/04/2023,  quando  da  revogação  das  Leis  nº  8.666/93  e  nº
10.520/02, e da vigência única da Lei Federal nº 14.133/2021;
CONSIDERANDO  que,  seguindo-se  a  orientação  do  TCU,  o  Município  de
Iporanga editou o Decreto Municipal  nº 1292/2023,  de  15 de março de  2023,
definindo as  regras  de  transição para  as  suas contratações,  entre  o período de
31/03/2023 e 01/04/2023;
CONSIDERANDO  que,  após  a  publicação  do  referido  Decreto  Municipal,  o
Governo Federal editou a Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023,
em que alterou o artigo 191 e o inciso II do artigo 193, da Lei nº 14.133/2021, a
prorrogar  a  revogação  das  Leis  Federais  nº  8.666/93  e  nº  10.520/02  para
30/12/2023, e a permitir que esta Administração pudesse, a seu critério, continuar
a contratar e licitar sob a exegese das referidas normas;
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CONSIDERANDO que, na prática, esta Administração necessita promover mais
ajustes  e  treinamentos  de  sua  equipe  de  compras  e  licitações  para  a  nova
sistemática trazida pela Lei nº 14.133/2021;
DECRETA:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto Municipal N° 1292/2023, de 15 de março de
2023.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se
seus efeitos a 1 de abril de 2023.
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito Município de Iporanga-SP

LEI MUNICIPAL Nº 621/2023, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 127/2009”.
ALESSANDRO  MENDES  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de  Iporanga,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;
FAZ SABER, a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de
Iporanga aprovou e ele sanciona e promulga a presente Lei:
Art. 1º – Fica alterado o inciso IV do art. 5° da Lei Municipal n° 127/2009, que
passa a viger com a seguinte redação:
“IV. Secretária de Educação:
Requisitos básicos:
       Pedagogia ou Licenciatura Plena ou Nível Superior em Educação.
Descrição Detalhada:
    • Promover a execução das propostas políticas e administrativas da gestão em
curso que visem o atendimento das necessidades do município;
    • Planejar e coordenar a execução das atividades, prestando aos servidores
envolvidos informações sobre normas e procedimentos relacionados aos trabalhos
e  a  situação  funcional  de  cada  um e  organizar,  coordenar  processos  e  outros
documentos, instruindo sobre a sua tramitação, para agilização das informações;
    • Encaminhar pedidos de saídas antecipadas, licenças e afastamentos de seus
subordinados, opinando, quando couber, sobre os méritos do servidor em causa,
propondo sanções disciplinares ou recompensas e indicando o possível substituto;
    • Organizar escalas de trabalho, de férias e folgas dos servidores, orientando-se
pelas  regulamentações  pertinentes  e  por  decisões  superiores,  para  atender  às
determinações legais sobre a matéria;
    • Planejar, organizar e supervisionar os serviços administrativos e a utilização
dos recursos humanos, materiais e outros do departamento de educação e cultura,
estabelecendo princípios,  normas e funções para assegurar  a correta aplicação,
produtividade e eficiência dos referidos serviços;
    •  Planejar,  coordenar,  executar,  controlar  e  definir  prioridades  políticas  e
administrativas  no  âmbito  de  sua  área  de  atuação,  em conformidade  com as
competências estabelecidas no regimento interno para o departamento e de acordo
com o plano de governo municipal;
    • Realizar estudos e pesquisas relacionadas às atividades de sua área, utilizando
documentação  e  outras  fontes  de  informações,  analisando  os  resultados  dos
métodos utilizados para ampliar o próprio campo de conhecimento.
    • Analisar e aprovar projetos através de leitura, discussão e decisão junto ás
coordenadorias,  para  avaliar  o  cumprimento  das  diretrizes  do  programa  de
governo;
    • Prestar informações ao prefeito sobre o desenvolvimento dos serviços e os
resultados  atingidos,  elaborando  relatórios  ou  outros  meios,  para  possibilitar  a
avaliação das políticas de governo;
    • Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Responsabilidade por Dados Confidenciais: total.
Responsabilidade  pelo  Patrimônio:  pelos  veículos,  materiais,  equipamentos  e
máquinas que administra, controla e utiliza.
Responsabilidade pela Segurança de Terceiros: coordena tarefas executadas em
equipe.
Responsabilidade pela Supervisão: em grau máximo”.
Art.  2º  –  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando  as
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 30 de março de 2023
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 622/2023, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL,
ALTERAÇÃO NA LEI DE ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2023 E DÁ OUTRA
PROVIDÊNCIAS.”
ALESSANDRO  MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  FAZ SABER que  a
Câmara aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei;
Artigo 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente de
2.023,  no valor  de  R$ 594.000,00  (Quinhentos  e  noventa  e  quatro  mil  reais),
consignado a seguinte unidade:
18.541.0121.2021 - MEIO AMBIENTE
Ficha FR Elemento de Despesa Valor
183 01.110 4.4.90.52 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 144.000,00
184 02.110 4.4.90.52 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 450.000,00
Total 594.000,00

Artigo  2º  –  O  crédito  aberto  no  artigo  anterior  será  suplementado  mediante
Superávit  Financeiro  e  Excesso  de  Arrecadação  oriundo  de  Convênios  como

Estado  de  São  Paulo,  respectivamente  representados  nos  quadros  abaixo,
conforme segue:
Superavit Financeiro
Exercício FR Descrição Valor
2022 01.110 Recursos Gerais 144.000,00

Excesso de Arrecadação
Ficha FR Elemento e Descrição Valor
103 02.110 2429.99.0.1.00.01-CONVENIO 103623/2022 450.000,00

Artigo 3º – Conforme alterações orçamentárias nos artigos 1º e 2º desta Lei, fica o
Poder Executivo através do departamento de Finanças proceder as modificações
que se fazem necessárias nos anexos das Leis Municipais relativas à LDO – 2023
e ao PPA 2022 – 2025;
Artigo 4º – Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 30 de Março de 2023.
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 623/2023, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL,
ALTERAÇÃO NA LEI DE ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2023 E DÁ OUTRA
PROVIDÊNCIAS.”
ALESSANDRO  MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  FAZ SABER que  a
Câmara aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei;
Artigo 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente de
2.023, no valor de R$ 1.044.600,02 (Um milhão, quarenta e quatro mil, seiscentos
reais e dois centavos), consignado a seguinte unidade:
15.451.107.2076 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA
Ficha FR Elemento de Despesa Valor
185 01.110 4.4.90.51 – Obras e Instalações 544.600,02
186 02.110 4.4.90.51 – Obras e Instalações 500.000,00
Total 1.044.600,02
Artigo  2º  –  O  crédito  aberto  no  artigo  anterior  será  suplementado  mediante
Superávit  Financeiro  e  Excesso  de  Arrecadação  oriundo  de  Convênios  como
Estado  de  São  Paulo,  respectivamente  representados  nos  quadros  abaixo,
conforme segue:
Superavit Financeiro
Exercício FR Descrição Valor
2022 01.110 Recursos Gerais 544.600,02
Excesso de Arrecadação
Ficha FR Elemento e Descrição Valor
104 02.110 2429.99.0.1.00.02- CONVENIO 104039/2022 250.000,00
105 02.110 2429.99.0.1.00.03-CONVENIO 104038/2022 250.000,00
Total 500.000,00

Artigo 3º – Conforme alterações orçamentárias nos artigos 1º e 2º desta Lei, fica o
Poder Executivo através do departamento de Finanças proceder as modificações
que se fazem necessárias nos anexos das Leis Municipais relativas à LDO – 2023
e ao PPA 2022 – 2025;
Artigo 4º – Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 30 de Março de 2023.
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 624/2023, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL,
ALTERAÇÃO NA LEI DE ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2023 E DÁ OUTRA
PROVIDÊNCIAS.”
ALESSANDRO  MENDES RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de  Iporanga,
Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais;  FAZ SABER que  a
Câmara aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei;
Artigo 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente de
2.023, no valor de R$ 204.145,00 (Duzentos e Quatro Mil Cento e Quarenta e
Cinco Reais), consignado a seguinte unidade:
15.451.107.2078 – Pavimentação e Recapeamento de Vias Públicas
Ficha FR Elemento de Despesa Valor
187 01.110 4.4.90.51 – Obras e Instalações 104.145,00
188 05.800 4.4.90.51 – Obras e Instalações 100.000,00
Total 204.145,00
Artigo  2º  –  O  crédito  aberto  no  artigo  anterior  será  suplementado  mediante
Superávit  Financeiro e Excesso de Arrecadação, respectivamente  representados
nos quadros abaixo, conforme segue:
Superavit Financeiro
Exercício FR Descrição Valor
2022 01.110 Recursos Gerais 104.145,00
Excesso de Arrecadação
Ficha FR Elemento e Descrição Valor
106 05.800 2419.99.0.1.00.01- EP 37350005 100.000,00
Artigo 3º – Conforme alterações orçamentárias nos artigos 1º e 2º desta Lei, fica o
Poder Executivo através do departamento de Finanças proceder as modificações
que se fazem necessárias nos anexos das Leis Municipais relativas à LDO – 2023
e ao PPA 2022 – 2025;
Artigo 4º – Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Iporanga, em 30 de Março de 2023.
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 1285 de 23/01/2023

“Abre o crédito adicional no valor de R$ 115.213,60 (cento e quinze mil, duzentos
e treze reais e sessenta centavos)”.
ALESSANDRO  MENDES  RODRIGUES,  Prefeito  do  Município  de
IPORANGA, Estado de São Paulo no uso das atribuições que a lei lhe confere, em
especial o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil uma Suplementação no valor de R$
115.213,60  (cento  e  quinze  mil,  duzentos  e  treze  reais  e  sessenta  centavos),
autorizado pela  Lei  611 de  05/12/2022,  destinado ao atendimento de  despesas
correntes e de capital, observando-se as classificações institucional, econômica e
funcional-programática a seguir especificadas:

Art. 2º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes do
Superávit Financeiro, no valor de R$ 16.213,60 (dezesseis mil, duzentos e treze
reais e sessenta centavos), e recursos provenientes da Anulação de Dotação, no
valor  de  R$ 99.000,00  (noventa  e  nove  mil  reais),  das  seguintes  dotações  do
orçamento municipal vigente:

Art.  3º.  Este  Decreto entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Iporanga, 23 de Janeiro de 2023.
ALESSANDRO MENDES RODRIGUES - Prefeito Municipal
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